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TJ-SP declaraineficacia de distrato por ma-féde
construtora

08/03/2021

Por considerar que a empresa agiu com abuso de sua posi¢cdo dominante para se favorecer excessivamente, a 42 Camara de
Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo declarou aineficacia de um distrato celebrado entre uma construtora
e um cliente que havia adquirido um imével no Guaruja

Reproducéo

ReproducdoT 3 SP declara ineficacia de distrato de imével por mé-fé de construtora

O autor comprou um apartamento no empreendimento da ré e, com preco quitado e diante do atraso na entrega da obra,
optou por desfazer o negécio e receber de volta o valor pago, cerca de R$ 700 mil, em quatro parcel as. Porém, poucos
dias depois, a construtora entrou com pedido de recuperagéo judicial e incluiu o crédito do autor no rol dos quirografarios,
isto €, agueles que serdo pagos por ultimo.

Para o relator do acérddo, desembargador Enio Zuliani, houve ma-fé da construtora na conducéo do caso. O magistrado
afirmou que as provas nos autos deixam claro que, na data do distrato, a construtora j& se preparava para 0 processo de
recuperacdo, fato que foi omitido do autor e, assim, o prejudicou.

"Resulta que a deliberagdo manifestada pelaré, em restituir o valor pago mediante quatro parcelas, foi exteriorizada com
consciéncia de que o credor (autor) néo receberia o valor da forma como constou da obrigagdo. Caso o autor tivesse
conhecimento do que a ré mentalizava quando assumiu dever de devolver o valor pago, ficariacom o imoével", disse.

Zuliani pontuou gue cinco anos ja se passaram e aré ainda ndo cumpriu o plano de recuperacéo, o que evidenciaa
conduta dolosa e ama-fé: "A causado distrato, para arequerida, esta contido no proposito de nada pagar. Sabia da
recuperacdo que iria prejudicar a solvabilidade e ficou livre de entregar o imoével que foi compromissado e quitado. N&o
ha interesses reciprocos, mas, sim, intencao fraudulenta e manifesta’.

O magistrado ressaltou ainda que a construtora, além de ndo ter honrado o acordo feito com o autor, ainda deu o
apartamento como parte do pagamento a empresa credora/financiadora da obra, que também agiu com dolo ao aceitar a
dacéo.

A decisdo foi por maioria de votos, em julgamento estendido. O relator sorteado, desembargador Mauricio Campos da
SilvaVelho, votou para confirmar a sentenca de primeira instancia que havia rejeitado a agdo movida pelo comprador.
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